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LEI Nº 3.361, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

"DÁ DENOMINAÇÃO A QUADRA 

POLI ESPORTIVA DO BAIRRO 

RESIDENCIAL RICARDO HOLZ DE 

GERALDO MOREIRA DA SILVA 

(GERALDO GALO CEGO)." 

Autor: Vereador Clóvis Pascolar 

PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, no 

so das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal , 

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º Denomina-se a quadra Poliesportiva do Bairro Residencial 

icardo Holz de Geraldo Moreira da Silva (Geraldo Galo Cego). 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito S~to, aos 

ezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. / 
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egistrada e publicada em q}J 1112025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicaçr1o Mural - Art. 90, Lei 1380190 - Emenda O 1312005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secretária 
Municipal de Administraçtío, por 
nomeaçtío na.forma da Lei. 

t E R T I FICA rer sido afixado, nesta data, no Mural da Prefeitura J..;funicipal de 

1!3aixo Guandu - 1~·s, o Lei n "3.361, de 18 de dezembro de 2025, que "])â denominaçüo 

v1 quadra poliesportiva do Bairro Ricardo Jlo/z de Geraldo Moreira da Silva (Geraldo 

IGa/o Cego)", nos termos do disposto no art. 90, inciso 11, da Lei J\1unicipal n º 1380, de 

VJ5 de ahril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 18 de dezembro de 2025. 

PYET~ÃO 
Secretária Municipal de Administração 


